

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS
ESTADO DE GOIÁS
LEGISLATURA: 2021 - 2024

REQUERIMENTO N° 46/2021
AUTORIA: Antônio Ferreira Filho (Toim Peru)
DE:  03 DE MAIO DE 2021

Ementa: REQUEIRO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PROVIDÊNCIA NO SENTIDO DE APLICAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.324/2019, QUANTO A OBRIGAÇÃO DA SANEAGO DE TAPAR OS BURACOS NO PRAZO DE 24 HORAS APÓS O REPARO DE PROBLEMAS NO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO NO ÂMBITO DE CAMPOS BELOS.

 JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack] Nos termos do art. 117, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campos Belos, REQUEIRO providências quanto a aplicação da lei citada, se possível, com certa prioridade em razão da situação que se encontram várias ruas da cidade em que a SANEAGO sanou os problemas de abastecimento, porém não concluiu os reparos asfálticos necessários, conforme obrigação da Lei.  Esta é uma reinvindicação bastante desejada e de urgência para a população.  
	Pelos motivos expostos, solicito apoio dos nobres pares na aprovação desta propositura.    
 	   	Sendo só para o momento, desde já agradecemos.  
  	 	 Campos Belos, estado de Goiás, 03 de maio de 2021 

 			 Respeitosamente

Antônio Ferreira Filho
Vereador
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